
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 

Lei nº 1.410 

De 20 de nove~bro de 1S64 

Isenta do imp5sto s5bre tracsmis
são de proprierlade il:~obiliária 
"Inter-Vivos", o Centro Cívico 
Cultural 15 de nover.1bro, com séde 
em Gavião Peixoto.-

Artigo 1º - Fica isenta do imp5sto s5bre transmis
sao de pror,riedade imobiliária "in ter-vivos", a aquisição do 
im6vel feita pelo Centro Cívico e Cultural 15 de Novembro, -
com séde em Gavião I'eixoto, do senhor Salvador :Bs.rsaglini, -
loc<-üizado à Rua !;:arechal Isidoro Lopes, no di:c:trHo de Gavião 
Teixo to, dêste J.f.unicipio, destinado à construçao de sua séde 
social.-

Artigo 2º - Esta lei entrará em vicôr na data de sua 
publicação, wvoeadas as disposições em contrário.-


